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C,{MARA MUNICIPAL OE PENFOO
Scrsão de P Ficam criados na Lei Municipal n.s 1.611/2018,

de 13 de março de 2018 os seguintes dispositivos
Art. 14-A, 14-B e §§ le, 2e, 3e e 4e, altera-se o Art.
15 e cria os Art. 15-A, 15-8, 15-C, 15-D, 15-E, 15-
F ê 15-G e dá outros provimentos.

da

R

O PREFEITO DO MUNrcíPlO DE PENEDO, Alegoas, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Penedo aprova e eu, sanciono a

seguinte lei:

Art. ls. Ficam introduzidas na Lei Municipal 1.611, de 13 de março de
2018, as seguintes disposições: Arts. 14-A e 14-B e §§ 1s, 2s. 3e e 4e com a seguinte
redação:

sEçÃo I

DA APOSE]TTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABATHO

Art. 14 A. Para o cálculo dos proventos da aposentadoria
por incapacidade permanente será utilizada a média aritmética simples dos salários de

contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições, atualizados
monetariamente, correspondentes a 600/o (sessenta por cento) do período contributivo
desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior
àquela competência, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de

contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.
Art. 14 B. O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a tOO%

(cem por cento) da média aritmética simples de que trata o caput deste artigo, caso a
aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho decorra de acidente de

trabalho, de doença profissional ou de doença do trabalho.
§ 1s. Para efeito de concessão de aposentadoria por incapacidade

permanente para o trabalho com 100% (cem por cento) da média de que trata o caput
deste artigo, consideram-se molestia profissional ou doenças graves, contagiosas ou

incuráveis, as seguintes: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose
múltipla, hepatopatiã grave, neoplasia maligna, cegueira irreversível, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante), Síndrome da Deficiência lmunológica Adquirida (AIDS) ou contaminação
por radiação, com base em conclusão da medicina especializada, aplicando-se ainda, no
que couber, o rol estabelecido pelo Regime Geral de Previdência Social.
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§ 21. O servidor aposentado por incapacidade permanente, se acometido
de qualquer das moléstias especificadas no § 1a deste artigo, perceberá o valor
correspondente a 100% (cem por cento) da média aritmética.

§ 3e. O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade
permanente para o trabalho decorrente de doença mental somente será feito ao

curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que
provisório. Neste caso, o requerente do benefício será o curador do segurado, nomeado
pelo Juiz de Direito, conforme artigos 1.767 e seguintes do Código Civil Brasileiro.

§ 4e. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput
deste artigo não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2e do art.
201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência
Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art.40, todos da Constituição Federal,

não sendo alcançados pela paridade, mas com direito a reajuste anual, nas mesmas

datas e com os mesmos índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS.

sEçÃo il
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Art.2". O Art. 15 da presente lei passará a vigorar com a redação abaixo,
introduzindo-se na Seção ll- Da Aposentadoria Voluntária os Arts, 15-A, 15-8, 15-C, 15-

D, 15-E, 15-F e 15-G.

Art. 15. O servidor titular de cargo efetivo que ingressar no serviço
público do município de Penedo/AL, a partir da publicação da presente Lei fará jus à

aposentadoria voluntária, preenchidos, cum u lativamente, os seguintes requisitos:
l. 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem; e
ll. 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, cumprido o tempo mínimo

de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo
eÍetivo em que for concedida a aposentadoria.

§ 19. Para o cálculo dos proventos da aposentadoria de que trata o caput
deste artigo será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das

remunerações adotados como base para contribuições, atualizados monetariamente,
correspondentes a 600/o (sessenta por cento) do período contributivo desde a

competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela
competência, com acréscimo de 2% (dois pontos percentuais) para cada ano de

contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.
§ 2e. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput

deste artigo não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2e do art.
201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência
Social, observado o disposto nos §§ 14 a 15 do art.40, todos da Constituição Federal,

não sendo alcançados pela paridade, mas com direito a reajustê ãnuâl, nas mesmas
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datas e com os mesmos índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.

Art. 15 A. O servidor titular de cargo efetivo que ingressar no serviço
público do município de Penedo a partir da publicação da presente Lei, com direito a

idade mínima ou tempo de contribuição diferenciada da regra geral para concessão de

aposentadoria, na forma dos §4s-A, §4s-C e §5p do art. 40 da Constituição Federal,
podem se aposentar, observados os seguintes requisitos:

l. O professor (a) fará jus à aposentadoria voluntária, desde que
preencha, cum u lativamente, os seguintes requisitos:

a) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)

anos de idade, se homem;
b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio, para ambos os sexos;

c) 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público, para ambos
os sexos; e

d) 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria, para ambos os sexos.

ll. O segurado cujas atividades sejam exercidas com efetiva
exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação destes agentes, vedados a caracterização por categoria profissional ou

ocupação e o enquadramento por periculosidade, fará jus à aposentadoria voluntária,
preenchidos, cu mu lativamente, os seguintes requisitos, para ambos os sexos:

a) 60 (sessenta) anos de idade;
b) 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição;
c) 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público; e
d) 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria.
lll. O segurado com deficiência, cumpridos o tempo mínimo de 10

(dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo
em que for concedida a aposentadoria, fará jus à aposentadoria voluntária, observadas
as seguintes condições:

a) Aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem,

e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;

b) Aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem,
e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada;

c) Aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem,
e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou

d) Aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e

cinco) anos de idade, se mulher, independentem."t" O. f»7::ficiência, desde que
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cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existênciã
de deficiência durante igual período.

§ 1e. Considera-se para efeito de reconhecimento do direito à

aposentadoria da pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade
de condições com as demais pessoas.

§ 2e. O grau de deficiência será atestado por exame médico-pericial por
meio de instrumentos desenvolvidos para esse fim.

§ 3e. A existência de deficiência anterior à data da vigência desta Lei

deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira avallação,
sendo obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência.

§ 4e. A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado
com deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei não será admitida por
meio de prova exclusivamente testemunhal.

§ 5s. Se o segurado, após a filiação ao Penedo Previdência tornar-se
pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros
mencionados serão proporciona lmente ajustados, considerando-se o número de anos

em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e com deficiência,
observado o grau de deficiência correspondente.

§ 6e. Aplicam-se para a aposentadoria do segurado com deficiência, os

mesmos critérios de concessão para o segurado com deflciência do RGPS, estabelecido
na Lei Complementar Federal np L42, de 8 dê maio de 2013.

§ 7e. Para o cálculo dos proventos da aposentadoria de que tratam os

incisos I a lll do caput deste artigo será utilizada a média aritmética simples dos salários
de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições,
atualizados monetariamente, correspondentes a 60% (sessenta por cento) do período

contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição,
se posterior àquela competência, com acréscimo de 2% (dois) pontos percentuais para

cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.
§ 8s. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput

deste artigo não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere 6 § 2e do art.
201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência

Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40, todos da Constituição Federal,

não sendo alcançados pela paridade, mas com direito a reajuste anual, nas mesmas

datas e com os mesmos índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS.

Art. 15-8. O servidor titular de cargo efetivo que tenha ingressado no

serviço público do município de Penedo, até a data de entrada em vigor desta Lei poderá
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aposentar-se voluntariamente uma vez preenchidos, cum ulativamente, os seguintes
req uisitos:

l. 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e
um) anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1s deste artigo;

ll. 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco)
anos de contribuição, se homem;

lll. 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

lV. 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e
V. Somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as

frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos,

se homem, observado o disposto nos §§ 2e e 3e deste artigo.
§ le. A partir de 10 de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o

inciso I do câput deste artigo será elevada para 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se

mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

§ 2s. A partir de 1s de janeiro de 2021, a pontuação a que se refere o
inciso V do caput deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até ãtingir o
limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3e. A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o
cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V do caput e o § 2e deste artigo.

§ 4e, Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de que tratam
os incisos I e ll do caput deste artigo serão:

l. 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e

seis) anos de idade, se homem;
ll. 25 (vinte e cinco) anos de contíibuição, se mulher, e 30 (trinta)

anos de contribuição, se homem; e
Ill. 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e

sete anos) de idade, se homem, a partir de 1s de janeiro de 2022.

§ §e. O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o
inciso V do caput deste artigo para as pessoas a que se refere o § 49 deste artigo,
incluídas as frações, será equivalente a:

l. 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um), se

homem; e
ll. A partir de 1s de janeiro de 2O2t, será aplicado o acréscimo de 1

(um) ponto, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem)
pontos, se homem.

§ 6e. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo corresponderão:

l. Àtotalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria, observado o disposto no art. 24_ desta Lei, para o
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servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art.40, da
Constituição Federal, desde que se aposente aos 62 (sessenta e dois anos) de idade, se

mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou aos 57 (cinquenta e

sete) anos de idade, se mulher, e aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, para os

titulares do cargo de professor de que trata o § 4s deste artigo; e

ll. Para o servidor público não contemplado no inciso l, a média
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como
base para contribuições, atualizados monetariamente, correspondentes a 60%
(sessenta por cento) do período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou
desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, com acréscimo de 2%

(dois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 25 (vinte e cinco)
a nos de contribuição.

§ 7s. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo não serão infêriores ao valor a que se refere o § 2s do art. 201 ou
superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social,

observado o disposto nos §§ 14 a 16 do ãrt.40, todos da Constituição Federal e serão
reajustados:

l. De acordo com o disposto no art.7e da Emenda Constitucional ne

41, de 19 de dezembro de 2003, com a garantia da paridade, se concedidas nos termos
do disposto no inciso I do §6s deste artigo; ou

ll, Anualmente, pelos mesmos índices utilizados pelo Regime Geral

de Previdência Social - RGPS, sem a garantia de paridade, se concedidas na forma
prevista no inciso ll do § 6e deste artigo.

Art. 15-C. O servidor titular de cargo efetivo que tenha ingressado no
serviço público do município de Penedo até a data de entrada em vigor desta Lei poderá

aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes
req uisitos:

l. 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)

anos de idade, se homem;
ll. 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição, se homem;
lll. 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco)

anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e
lV. Pedágio de 100% (cem por cento) correspondente ao tempo em

que, na data de entrada em vigor desta Lei, faltaria pâra atingir o tempo mínimo de

contribuição referido no inciso ll deste artigo.
§ 1e. Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ênsino fundamental e
;ZÇ,
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médio serão reduzidos, para ambos os sexosr os requisitos de idade e de tempo de

contribuição em 5 (cinco) anos

§ 2s. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo corresponderão:

l. Em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço
público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003, e que não tenha feito a opção de
que trata o § 16 do art.40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no

cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no art. 24 desta Lei;

e

ll. Em relação aos demais servidores públicos não contemplado no
inciso I deste artigo, será utilizada a média aritméticâ simples dos salários de
contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições, atualizados
monetariamente, correspondentes a 60% (sessenta por cento) do período contÍibutivo
desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior
àquela competência, com acréscimo de 20Á (dois por cento) para cada ano de

contribuição que exceder o tempo de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição.
§ 3e. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do

disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2e do art. 201 ou

superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social,

observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art.40, todos da Constituição Federal e serão
reajustados:

l. De acordo com o disposto no art.7e da Emenda Constitucional ne

41, de 2OO3, se concedidas nostermos do disposto no inciso I do § 2s deste artigo; e
ll. Anualmente, pelos mesmos índices utilizados pelo Regime Geral

de Previdência Social - RGPS, sem a garantia de paridade, se concedidas nos termos do

disposto no inciso ll do § 2s deste artigo.

Art. 15-D. O servidor titular de cargo efetivo que tenha ingressado no

serviço público do município de Penedo até a data de entrada em vigor desta Lei, cujas

atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes nocivos químicos,

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a

caracterização por câtegoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, o tempo
mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no

cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, poderá aposentar-se quando o

total da soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva
exposição forem, respectivamente, de:

l. 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva
exposição;

ll. 75 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição;
e 2/rÁ
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lll. 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva
exposição.

§ ls. A partir de desta Lei, as pontuações a que se referem os incisos la
lll do caput deste artigo serão acrescidas de 1(um) ponto a cada ano para o homem e
para a mulher, até atingir, respectivamente, 81 (oitenta e um) pontos,91 (noventa e

um) pontos e 96 (noventa e seis) pontos, para ambos os sexos.

§ 2e. A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o
cálculo do somatório de pontos a que se referem o caput e o § 1e deste artito.

§ 3s. Para cálculo dos proventos de que trata o caput deste artigo será

utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações
adotados como base para contribuições, atualizados monetariamente, correspondentes
a 60% (sessenta por cento) do período contributivo desde a competência de julho de

1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, com acréscimo
de 2o/o ldois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 25 (vinte
e cinco) anos de contribuição e não serão inferiores ao valor a que se refere o § 29 do

art. 201 da Constituição Federal.

§ 4q. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput
deste artigo não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2o do art.
201 ou superiores ao limlte máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência
Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40, todos da Constituição Federal,

não sendo alcançados pela paridade, mas com direito a reajuste anual, nas mesmas

datas e com os mesmos índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS.

Art. 15-E. A aposentadoria do servidor titular de cargo efetivo com

deficiência que tenha ingressado no serviço público do município de Penedo até a data
de entrada em vigor desta Lei, desde que cumpridos o tempo mínimo de 10 (dez) anos

de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for
concedida a aposentadoria, fará jus à aposentadoria voluntária, observadas as seguintes
condições:

l. Aos 60 (sessenta) anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de tempo
de contribuição, se homem e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 20 (vinte) anos de

tempo de contribuição, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;

ll. Aos 60 (sessenta) anos de idade e 29 (vinte e nove) anos de tempo
de contribuição, se homem e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 24 (vinte e quatro)

anos de tempo de contribuição, se mulher, no caso de segurado com deficiência
moderada;

lll. Aos 60 (sessenta) anos de idade e 33 (trinta e três) anos de tempo
de contribuição, se homem e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 28 (vinte e oito)
anos de tempo de contribuição, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve;

ou ;//*y'

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ PENEDO ICNPJ 12.243.697/(NO140
pRAça BARÀo DE pENEm. í9, cENrRo HrsróRrco - cEp 572oo,ooo pENEDo-ÂLAGoAs

TELEFOT{E (E2) 3551-2727 - g.pÍ€Opeíedo.al gov.hí
lüFr^Írv. pênêdo.d.govbí

-<í:'>-'' ttttttt
" PE}TEDO



@

Ç
MUNICíPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO

lV. Aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e

cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que
cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência
de deficiência durante igual período.

§19. O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste
artigo corresponderá:

l. Em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço
público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de
que trata o § 16 do art.40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no art. 24 desta Lei;

e

ll. Em relação aos demais servidores públicos de que trata o caput
deste artigo, será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das
remunerações adotados como base para contribuições, atualizados monetariamente,
correspondentes a 600/o (sessenta por cento) do período contributivo desde a

competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela
competência, com acréscimo de 2o/o (dois por cento) para cada ano de contribuição que
exceder o tempo de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição.

§ 29. O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto
neste artigo não será inferior ao valor a que se refere o § 2s do art. 201 ou superior ao
limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado o
disposto nos §§ 14 a 16 do art.40, todos da Constituição Federal e será reajustado:

l. De acordo com o disposto no art. 7e da Emenda Constitucional ne

41, de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso ldo § 1e deste artigo; e
ll. Anualmente, pelos mesmos índices utilizados pelo Regime Geral

de Previdência Social - RGPS, sem a garantia de paridade, se concedidas nos termos do

disposto no inciso ll do § 1e deste artigo.

Art. 15-F. Considera-se remuneração do servidor público no cargo
efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria que tenham fundamento
no disposto no inciso I do § 6s do art. 20, inciso ldo § 2e do art. 21 e inciso ldo § 1s do
art. 23, o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias
permanentes do cargo, estabelecidos em Lei, acrescidos dos adicionais de caráter
individual e das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes critérios:

l. Se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das

rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do
servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria e considerará a média
aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de
recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total
exigido para a aposentadoria; e . ,'/-/,
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ll. Se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis, por
estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o

valor destas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo
efetivo, estabelecido pela média aritmética simples do indicador, proporcional ao
número de anos completos de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados,
em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou ao tempo total de instituição
da vantagem, que será aplicada sobre o valor atuâl de referência das vantagens
pecuniárias permanentes variáveis.

Art. 15-G. O servidor titular de cargo efetivo que tenhâ completado as

exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

Parágrafo único. O pãgamento do abono de permanência é de
responsabilidade do município e será devido a partir do cumprimento dos requisitos
para obtenção do benefício, mediante opção expressa pela permanência em atividade.

sEçÃo ilr
DA APOSENTADORIA COMPUTSóRIA

Art.3". Altera-se o Art. 16 que passará ter a seguinte redação:
Art. 16. O servidor, homem ou mulher, será aposentado

com pulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 75
(setenta e cinco) anos de idade, na forma prevista na Lei Complementar Federal ns 152,

de 3 de dezembro de 2015.

§ 1e. Para o cálculo dos proventos da aposentadoria compulsória será

utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações
adotados como base para contribuições, atualizados monetariamente, correspondentes
a 60% (sessenta por cento) do período contributivo desde a competência de julho de

1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, com acréscimo
de 2% (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de

20 (vinte) anos de contribuição.
§ 2e. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput

deste artigo não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2e do art.
201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência
Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art.40, todos da Constituição Federal,

não sendo alcançados pela paridade, mas com direito a reajuste anual, nas mesmas

datas e com os mesmos índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS.

§ 3s. Caberá ao órgão de recursos humanos de origem do servidor, sob
pena de responsabilidade de seus gestores, iniciar o processo de aposentadoria do

servidor que completar a idade limite para a aposentadoria compulsória e adotar as

providências necessárias ao seu imediato afastamento do exercício do cargo.
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§ 4e. Serão imediatamente canceladas quaisquer verbas de caráter
transitório, bem como o abono de permanência, quando o servidor completar a idade
limite de aposentadoria compulsória, sob pena de responsabilidade funcional e
devolução das quantias recebidas a maior, desde que comprovada má-fé do servidor.

Art. 4', Acrescentã-se ao AÍt. 27 o parágrafo § 4e, que passará ter a

seguinte redação:

§ 4s. A pensão será rateada entre todos os dependentes por grupo
familiar em partes iguais e não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente.

Art. 5e. Revogam-se disposições em contrário.

Penedo, 20 de dezembro de 2O2L,385e de elevação à categoria de Vila e
1794 de elevação à condição de Cidade.
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